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DIARIO OFICIAL 

N u m . 86 -r- Alio 60.O 

I 5. o — F A C U L D A D E D E M E D I C I N A \ 
V e r b a 11-052 — P e l a prestação de serviços e x t r a 

ordinários 15.800,00 
Verba 12-200 — Móveis, utensílios, tapeçarias e 

máquinas p a r a os serviços de 
expediente, de contabi l idade, de 
estatística e s imi lares 150.000,00 

Ve rba 12-201 — Instalações e equipamentos de 
laboratórios, de observatórios 
s imi lares 30.000,00 

Verba 12-210 — Apare lhos e inst rumentos físi
cos, de engenhar ia , médicos, de 
laboratórios, de observatórios e 
s imi lares 20.000,00 

Verba 12-226 — Máquinas fotográficas, c i n ema 
tográficas e de projeção 10.000,00 

Ve rba 12-311 — Café e açúcar 5.000,00 
V e r b a 12-2-21 — Farmácia . . . . . . . . . . . . . . . 15.000,00 

- , - V • • 246.800,00 

i 7 . 0 — E S C O L A D E E N F E R M A G E M 
Verba 16-240 — Veículos motorizados 108.560,00 
Ve rba 16-250 — Bib l io tecas 10.000,00 
Ve rba 16-340 — Vestiários 14.000,00 
Ve rba 16-341 — Dormitórios . . 4.840,00 
Ve rba 16-367 — Próprios do Estado 16.000,00 
Verba 16-443 — Custeio de viagens e exsursões 

técnicas ou cientí f ica 12.000,00 

., .-. 165.40d,00 

' S o m a C r $ 422.200,00 

' " v " • " 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará e m vigor n a n a t a 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , ao-j ia 
de a b r i l de 1950. 

"•• ADHÉMAR D E B A R R O S •"•4. 1 4 . 
José de M o u r a Rezende 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r i a de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 18 de a b r i l de 1950. 

Cass iano R i c a r d o — Di re to r G e r a l . 

í ; . D E C R E T O N . 19353, D E M D E A B R I L D E 1950 

Dispõe sobre concessão de aux i l i o . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i . 

Dec r e t a : • ' : • ' * ' - ' • •• • 

A r t i g o l . o — F i c a a Univers idade de São P a u l o a u 
tor i zada a conceder no corrente exercício, pe la verba 2 -
489 — "subvenções, contribuições e auxílios" — o a u x i 
l i o de C r $ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros) à Associação dos 
E x - A l u n o s de Química da Facu ldade de F i loso f ia , Ciên
cias e Le t ras , p a r a publicação d a " S e l e c t a C h i m i c a " . 

A r t i g o 2 .o — Este decreto entrará em vigor n a da ta 
de sua publicação revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 
de A b r i l de 1950. 

4 ADHÉMAR D E B A R R O S - » . - r - ^ 
José de M o u r a Rezende 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo, aos 18 de A b r i i de 1950. 

Cass iano R i c a r d o — Di re to r G e r a l . . . 

D E C R E T O N . 19.354 D E 18 D E A B R I L D E 1950 

'- * A l t e r a as Tabelas Exp l i ca t i vas d o Orça
mento v igente . 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são confer idas por l e i , 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — F i c a m Reduz idas dentro da verba 344 

do orçamento vigente, atribuída ao Depar tamento da P r o -
-dução A n i m a l d a Secre tar ia d a A g r i c u l t u r a , as datações 
dos itens, n a seguinte fôrma: ,. . 

Ve rba 344 • f •' 

M a t e r i a l o Serviços . . . I v i . . . , 

8 . 5 2 . 2 . 2 — M a t e r i a l Permanente -;,v ' - , 
20 — Instalações e Equ ipamentos 

201. —f Instalações e equipamentos de 
laboratórios, de observatórios e 
s imi lares 35.000,00 

202 — Instalação e equipamentos de 
• dormitórios, de enfermar ias , de 
;. copas, de cozinhas, de l avande 

rias e s imi lares 10.000,00 
54 — Veicules , Semoventes e A r r e i a -

mentos 
241 — Veículos de tração pessoal é 

a n i m a l . . . . 20.000,00 
28 — Imóveis 

280 — Próprios do Es tado 29.000,00 
29 — Equ ipamento Didático 

290 — M a t e r i a l didático ... 15.000,00 

T o t a l da R e d u ç ã o ' . . ' . . 100.000,00 

Ar t i go 2 . 0 — C o m as importâncias provenientes d a 
redução fe i ta pelo art igo anter ior , f i ca S U P L E M E N T A D A , 
dentro da mesma verba, código, consignação e orçamen
to , a dotação do i t em 20O — Móveis, utensílios, tapeça
r i as e máquinas para os serviços de expediente, de con ta 
bi l idade, de estatística e s imi lares da subconsignação 20 
— Instalações e Equ ipamentos . 

A r t i fw 3 .o — Este decreto entrará e m vigor n a da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo» aos 18 
de A b r i l de 1950. Í J Í 

ADHÉMAR D E B A R R O S ,t 4 
José E d g a r d Pe r e i r a Ba r r e t t o . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do dos Negócios do Governo , aos 18 de A b r i l de ̂ 950 . 

Cass iano R i c a r d o —• D i r e t o r G e r a l * ' 4 
i J i - é ililii» 1 f i 

Página — 2 - ~ J 

D E C R E T O N . 19.355, D E 18 DF. A B R I L D K 1950 

A l t e » as Tabe las Exp l i ca t i vas do Orçamento 
V igente . i 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando daí atribuições que lhe são 
confer idas por le i , 

Dec r e t a : 
A r t i go l .o — F i c a m R E D U Z I D A S , dentro c a verba 354, 

do orçamento vigente, atribuída ao Serviço F lo res ta l d a 
Secre tar ia da Ag r i cu l tu ra , as dotações dos itens, n a se
guinte f o r m a : 

V E R B A 354 - ' . '-- 4 4 ; 
M a t e r i a l e Serviços 

8.51.2 2 — M a t e r i a l Permanente •:•--" . - . - - ' - • - - ' ! 
20 — Instalações e equipamentos 

201 — Instalações e equipamentos de l a 
boratórios, de observatórios c s i 
mi lares 220.000,00 

22 — Máquinas e Acessórios 
226 — Máquinas fotográficas, c i n ema 

tográficas e de projeção . . . . . 50.000,00 
25 — Bib l io tecas e Museus 

250 — Bib l io tecas 50.000,00 

T o t a l d a REDUÇÃO . . . . . . . 320.000,00 

Ar t i go 2.o — C o m as importâncias provenientes da re 
dução fe i ta pelo art igo anter ior , f i ca S U P L E M E N T A D A , 
dentro da mesma verba, código, consignação e orçamento, 
a dotação do i t e m 280 — Próprios do Estado — da sub
consignação 28 — Imóveis. 

A r t i go 3.0 — Este decreto entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 18 de 
abr i i de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S • . 
}••• José E d g a r d Pe re i ra Bar re t t o 

«*ublicado n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Sstadr 
dos Negócios do Governo , aos 18 de ab r i l de 1950. 

Cass iano R i ca rdo — Di re to r G e r a l . 

I D E C R E T O N . 19.356, D E 1 « D K A B R I L D E 1950 

I > 4 ' A l t e r a a3 Tabe las Exp l i ca t i vas do Orçamento 
I Vigente. 

i ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe são 
confer idas por le i , 

Dec re ta : 
Ar t i go l.o — F i c a m reduzidas, dentro da verba 353 do 

orçamento vigente, atribuída ao Serviço F l o r es ta l da Secre
t a r i a de Estado dos Negócios d a Ag r i cu l tu ra , as dotações dos 

I i tens, n a seguinte f o r m a : 

•• - , 4 :- V E R B A 353 

I Pessoa l ' 4 . 4 
2.51.0 0 — Pessoal F i x o 

i A — Diárias e A judas de Custo . 
! 041 — Ajudas de custo 70.000,00 
; 35 — Gratificações 

051 — P e l a execução de t raba lho d c n a 
tureza especial, com risco de v i d a 
c u saúde 15.000,00 

T o t a l da REDUÇÃO 85.000,00 

Ar t i go 2.o — C o m as importâncias provenientes d a r e 
dução fe i ta pelo art igo anter ior , f i cam S U P L E M E N T A D A S , 
dentro Ca mesma verba e orçamento, as dotações dos i tens, 
n a seguinte f o n n a : , 

V E R B A 353 ~ ' ' . ' 

Pessoal 1 ' ' 
8.51.0 0 — Pessoal F i x o 

04 — Diárias e A judas de Cus to 
010 —Diár i as . 33 000,0» 
05 — Gratificações 

052 -— P e l a prestação de serviços e x t r a -
traordinários 49.000,00 

T o t a l da SUPLEMENTAÇAO . . . 85.000,00 

A r t i g a S.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado cie São Pau lo , aos 18 de 
abr i l de 1350. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
•;•..! ,Ios»c E d g a r d Pe r e i r a Bar re t t o .-.->••;:•"'•( 

Pub l i cado a a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia do Es tado 
dos Negócios do Governo , aos 18 de a b r i l de 1950. 

Cass iano R i c a r d o — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 1D.357, D E 18 D E A B R I L D E 1950 

A l t e r a as Tabe las Exp l i ca t i vas do Orça
mento vigente. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe sao 
confer idas por le i . 

Dec r e ta : 
A r t i g o l .o — F i c a m reduzidas dentro d a verba 358 do 

orçamento vigente, atribuída ao Depar tamento de Assistên
c ia ao Cooperat iv ismo, da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
da A g r i c u l t u r a , as dotações des i tens, oa seguinte f o r m a : 

V E R B A 353 

M a t e r i a l c Serviços 
8.59.4 4 — Despesas Diversas 

40 — Gastos Ge ra i s 
404 — Jorna i s , rádio-difusão, p u b l i c a 

ções e encaciernações . . . . . 1.500,00 
42 — Serviços de Conservação 

421 — Apare lhos a Ins t rumentos téc
nicos . . . 1.000,00 

428 — B e n s de terceiros . 1.000,00 

^ 4 4 " * " " T O T A L D A REDUÇÃO . . . . 3.500,00 

A r t i g o 2.0 — C o m as importâncias provenientes d a re 
dução fe i ta pelo art igo anter ior , f i ca Sup lementada , dentro 
da mesma verba, código, consignação e orçamento, a d o t a 
ção do i t em 411 - r - Aluguéis de imóveis — d a Subcons i gna 
ção — 41 — Ut i l i dades C o n l r a t u a i s . 

A r t i g o 3.0 — Este decreto entrará e m vigo» n a data á» 
sua publicação, revogadas a.i disposições em contrário. 

Palácio do Governo tio l istado de São Pau lo , aos 18 d» 
abr i l de 1350. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Jcsé E d ga rd *'ere>ra Bar re t to 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estaau' 
aos Negócios do Governo , aos J8 de ab r i l de 1950. 

Cass iano Kit .vrdo — Di re to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 19.358, DF. 18 D E A B R I L 1>E 1350 

A m p l i a as d">pos'ç<k-s do art igo 35 do Re-
giMameiito » que se refere » Decreto n . 13.123, 
de 23 de agosto cie 1941 

ADHÉMAR D E B A R R C 3 , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribu.çõrs legais, 

Decre ta : 
A r t i g o 1 .o — Ao artigo 35 do Regu lamento a que se 

refere o Decreto a. I2.1ã3, dc de agosco de 1941, além do 
respectivo parágrafo único, que passa a vigorar como pará-
g ia f o l.o, —, f i ca acrescen;aJo o parágraio S.o, cora a se
guinte redação: 

" A s Usinas de cc : ie f ic iamento e postos de re
frigeração, no inter ior do Estado, podem receber 
leite c ru , tíe segunda ordenha, dest inado ao consu
mo público, lôra rio íioráno estabelecido neste ar
tigo, contanto que o período de tempo decorrente 
entre a ordenha e a pasteurização não seja prejudi
c i a l às qual idades b.uiógicas e i i s ico-quimicas do 
produto, a juízo do Depar tamento de Produção 
A n i m a l " . 

A r t i g o 2.o — ÊSrtc dacre-e entrará e m vigor n a data de 
sua publicação, r e v o g a d a as disposições em contrário. 

Palácio do Governo d , E i t a d c de São Pau lo , aos 18 
de a b r i l dc 1950. 

A D H S M A R D E B A R R O S WÊ 
José E d g a r d P t m r a Bar re t t o ''-i 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia dc Estado 
Cos Negócios do Governo , aos 13 dc ab r i l de 1960. 

Cass iano B ica i t !o — Di r e to r G e r a l . 

PALÁCIO D O G O V E R N O • 
ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A - ! 

D O D S S A O P A U L O , usancV> das atribuições que lhe sã» 
confer idas por l e i ; resolve, l i cenc iar , em prorrogação, até 
30 do corrente mês, o D r . Oswaldo Pe re i ra de Barros, . 
Secretar io Particule.v, padrão ~ M " , do Gab ine te do Go
vernador do E s t a d o . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 1» 
de a b r i l de 1950. j 

ADHÉMAR D E B A R R O S I 

UNIVERSIDADE D E SÃO P A U L O j 

D E C R E T O S D S 18 D O C O R R E N T E 1 
Nomeando, fundamentado nos termos do art igo 16, 'Inci

so IV , do Decreto- le i n . 12.273, de 28-10-41, combinado com 
0 art igo 273, do mesmo d ip l oma legal , o sr , H i g ino A l i an -
dro, Assistente, Padrão " L " (atual ) , do G - I I , da P P , do 
Quadro da Univers idade de São Pau lo , lotado n a Faculda
de de F i l oso f i a , Ciências e Letras , p a r a a pa r t i r de l.o-
111-50, e c o m prejuízo dos vencimentos, mas sem prejuízo,, 
das demais vantagens desse cargo, exercer o dc Professor" 
Catedrático, com os vencimentos de C r $ 8.400,00 (oito mi l 
e quatrocentos cruzeiros) , do G - I I , da mesma Par te , Qua
dro e Lotação (Cade i ra X L I — "Língua Inglesa e Li teratura 
Inglesa e Ang lo A m e r i c a n a " ) , n a vaga do Pro f . Geoíírey 
Wi l l e , cujo contrato exp i rou a 28 de fevereiro p.p. — A 
despesa correrá pelas verbas próprias do orçamento v i 
gente. 

Nomeando, fundamentado nos termos do art igo 273, do 
Decre to- le i n . 12.273, da 28-10-41, combinado c o m o artigo 
16, inc iso IV , do mesmo Decreto- le i , o sr. A r y França, A3- i 
sistente, Padrão " L " , do G - I , d a PP . , do Quadro da Un i - ! 

versidade de São Pau lo , lotado n a Facu ldade de Filosofia, 
Ciênciiss e Letras , pa ra , com prejuízo dos vencimentos e sem 
prejuizo das demais vantagens de seu caífco, exercer o de 
Professor Catedrático, c om os vencimentos de C r $ 8.400,00 
íoito m i l e quatrocentos cruze iros ) , do G - I I , da mesma Par
te, Q u a d r o e Lotação — Cade i r a X X I V — " G e o g r a f i a Hú'4 
m a n a " —, de regime de tempo parc i a l , a pa r t i r de 1-3-50.' 
A despesa correrá pelas verbas próprias do orçamento v i 
gente. 

Exonerando , fundamentado no art igo 93, parág. l.o, 
l e t ra " b " , do Decreto- le i 12.273, de 28-10-41, o sr. dr . Aroldo 
E d g a r d de Azevedo, do cargo de Professor Catedrático, com 
os vencimentos de Cr$ 8.400,00 (oito m i l e quatrocentos cru . 
zeiros) , do G - I I . da PP . , do Quadro da Univers idade de Sãs 
Pau l o , lotado n a Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Le t rav 
p a r a o qua l fo i nomeado, e m caráter in te r ino , por decreto 
de 12, publ i cado a 21-4-49. 

Nomeando, tendo por fundamento os termos do artigo 
16, ineiso V 3 os do art igo 90 e parágs. do Decreto- le i n. 
12.273, de 28-10-41, D . Verônica R a p p para , a pa r t i r de 10 
de ab r i l corrente, subst i tu i r o sr. João B a t i s t a Ve iga Salles, 
no cargo de Assistente, Padrão " K " (a tua l ) , de t. i . , do G-I, 
da PP . , do Quadro d a Univers idade de São Pau lo , lotado na 
Facu ldade de M e d i c i n a , durante o seu imped imento por seis 
meses de licença pa ra t r a ta r de interesses part iculares. A 
despesa correrá pelas verbas próprias do orçamento vigente. 

Dec la rando compet ir , tendo por fundamento os termos 
ao art igo 98 da Constituição do Estado , combinados com os 
do art igo 8.o do A to das Disposições Const i tuc iona is Trans i 
tórias, a p a r t i r de 10 de ju lho de 1947, ma i s a sexta parte 
sobre seus vencimentos, ao D r . G e r a l d o Horácio de Paula 
Souza, ocupante do cargo de Professor Catedrático, com os 
venc imentos mensais de C rS 8.400,00 (oito m i l e quatrocen» 
tos cruze iros ) , de t . i . , do G-I.T, da PP . , do Quadro da U n i 
versidade de São Pau lo , lotado n a Facu ldade de Higiene e 
Saúde Pública, fazendo jus, a inda , à gratificação dc magia, 
tério n a importância de C r f 900,00 (novecentos cruzeiro») 
mensais . A despesa correrá pelas verbas próprias do orç»« 
mento vigente. 

D E P A R T A M E N T O D E ADMIN ISTRAÇÃO 

Processos que a Divisão de Contab i l idade , encaminha k 
Tesourar i a C e n t r a l , p a r a pagamento : .„ 

RELAÇÃO N . 127 ' Í Ê Ê 

Fo lhas de pagamento: . .4290-50 — B . 7 . 0 — D r , O c t J j H 
B a r b o s a — 4.800,00. : J H 

4630- 50 — C . 1 7 . 0 — Olegário Chagas e outros — S| 
576,00. 

4335-50 — F . 3 1 . J — J a c i n t o Andrade Froes — 4.800,00, 
H213-50 — G . 3 6 . J — José Bened ic to Guedes — 400,00t 

4631- iO — J . 4 1 . 0 — Onofre Jordão — 541,90. 
1 Fornecedores : 4069-50 — C . 1 9 . Q — C i a . Química Rh » 
! d i a B r a s i l e i r a — 1.540,20. 

_ > Itii£rensa Oficial-


